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i
devidamente expedida pela SEMACE, referente a obra de CONSTRUÇÃO
DE PONTE ESTAIADA SOBRE O RIO ACARAÚ, NO
SOBRAL/CE, sob pena de aplicação de multa, conforme Cláusula Decima
Terceira do Contrato em questão, a ser descontada no pagamento das
medições, segundo o item 13.5.2 da mesma cláusula. Assim, repise-se que o
não atendimento tempestivo das exigências aqui entabuladas poderá
acarretar na imediata tomada, por parte da Notifícante/SEINF, de todas as
providências que se fizerem possíveis e cabíveis, privilegiando, sempre, o
respeito ao património e interesse público. Sobral (CE), 06 de outubro de
2020. David MachadoBastos - SECRETÁRIO DAINFRAESTRUTURA.

OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE - 15.1. Fiscalizar a execução do
objeto contratual através de sua unídadç competente, podendo, em
decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá oii justificará
de imediato. 15.2. Notificai- a credenciada de qualquer irregularidade
decorrente da execução do objeto contratual 15.3. Efetuar os pagamentos
devidos à credenciada nas condições estabelecidas neste instrumento. 15.4.
Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. CLÁUSULA
DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS - 16.1. A
CONTRATANTE terá direito a vistoriar as instalações, aparelhos e locais de
prestação dos serviços da CONTRATADA. 15.2. A CONTRATADA declara
aceitar, integralmente, todos os mctodos e processos de inspeção, verificação
e controle a serem adotados pela CONTRATANTE. 16.3. A existência e
atuação da fiscalização da CONTRATANTE em nada restringe a
responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que
concerne à execução dos serviços e as suas’consequências e implicações.
16.4. Verificada pela fiscalização do CONÍRATANTE, o abandono da
execução dos serviços ou o retardamento indevido, poderá o mesmo assumir
o objeto do CONTRATO na situação em qué se encontrar, constituindo os
valores não pagos como créditos passíveis de cobrança por parte do
CONTRATANTE perante a CONTRATADA, servindo o presente
CONTRATO como Título Executivo, na forma do disposto no Art. 585,
inciso II, do Código de Processo Civil. 16.5 Igualmente, se verificada na
execução do objeto ora contratado, a superveniència de insolvência,
concordata ou falência da CONTRATADA, serão considerados os valores
não pagos como créditos privilegiados do CONTRATANTE, podendo o
mesmo prosseguir no final da execução do CONTRATO. 16.6 O
CONTRATANTE reserva, ainda, O direito de paralisar ou suspender a
qualquer tempo os serviços contratados, mediante o pagamento único e
exclusivo daqueles já executados, considerando-se, para tanto, os preços
unitários. 16.7 A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a
execução do CONTRATO, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no Edital e Credenciamento n°_/2020. CLÁUSULA DÉCIMA
SÉTIMA- DO NÃO EXERCÍCIO DE DIREITOS- 17.1.0não exercício de
direitos assegurados neste CONTRATO ou na Lei, não constituirá causa de
novação ou renúncia dos mesmos, os quais poderão ser exercidos a qualquer
tempo. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA ABRANGÊNCIA- 18.1. O
presente CONTRATO obriga as partes, herdeiros e sucessores por todos os
termos e cláusulas deste CONTRATO. CLÁÚSULADÉCIMANONA - DA
FISCALIZAÇÃO - 19.1. A execução contratual será acompanhada e
fiscalizada pelo Sr. Marcos Aguiar Ribeiro, Coordenador de Vigilância do
Sistema de Saúde, setor vinculado à Secretaria Municipal da Saúde do
Município de Sobral, especialmente designado para este fim pela
CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei Federal n°
8.666/1993, doravante denominado simplesmente de GESTOR.
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO - 20,1. Fica eleito o Foro do
município dè Sobral do Estado do Ceará para dirimir quaisquer questões
relativas a interpretações, aplicações e execução deste CONTRATO, que não
puderemser resolvidas na esfera administrativa.E, por estaremde acordo, foi
mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela Assessoria lurídíca
da CONTRATANTE, e do qual extraíram-se 3 (três) vias de igual teor e
forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão
assinadas pelos representantes das partes e pelas testemunhas abaixo. Sobral,

Representante da Contratante.__
Representante da Contratada. Visto: Assessoria Jurídica da
CONTRATANTE.

ORDEM DE SERVIÇO N° 098/2020 - SEINE. OBJETO:
REQUALIFICAÇÃO DAPRAÇADO BAIRRO VILARECANTO 01, NO
MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. NÚMERO DO CONTRATO: 063/2020 -
SEINE PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa.) dias. EMPRESA
EXECUTORA: FRANCISCO ROMENIK PARENTE PONTES-ME,
inscrita no CNPJ sob n° 29.276.312/0001-04. VALOR DA OBRA: R$
108.182,09 (cento e oito mil cento e oitenta e dois reais e nove centavos).
Autorizamos a empresa FRANCISCO ROMENIK PARENTE PONTES-
ME a iniciar a obra de REQUALIFICAÇÃO DA PRAÇA DO BAIRRO
VILA RECANTO 01, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, no valor de R$
108.182,09 (cento e oito mil cento e oitenta e dois reais e nove centavos).
Sobral, 07 de outubro de 2020. David Machado Bastos- SECRETÁRIO DÁ
INFRAESTRUTURA.

PORTARIA N" 096/2020
INFRAESTRUTURA DO MUNICIPÍO DE SOBRAL, através de seu
Secretário Municipal, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS, no uso das suas
atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso X, da Lei Municipal n"
1607 de 02 de fevereiro de 2017 e, CONSIDERANDO a necessidade de
acompanhar, fiscalizar, realizar medições, emitir termo de recebimento
provisório e definitivo de obra; RESOLVE: Art. Io. Compor uma comissão
com a finalidade acompanhar, fiscalizar, realizar medições, emitir termo de
recebimento provisório e definitivo de obra, decorrente contrato
administrativo n° 063/2020 - SEINF/CPL, tendo por objeto a
REQUALIFICAÇÃO DA PRAÇA DO BAIRRO VILA RECANTO 01, NO
MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, celebrado com a empresa FRANCISCO
ROMENIK PARENTE PONTES - ME.Art. 2o. Esta Portaria entra em vigor
na data de sua publicação, ficam revogadas as disposições em contrário.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.PAÇO MUNICIPALPREFEITO IOSÉ
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 07 de outubro de 2020.
David MachadoBastos-SECRETÁRIODA INFRAESTRUTURA.

SEINF - A SECRETARIA DA

ANEXO - PORTARIA Na 096/2020-SEINF
MATRÍCULACOMPOSIÇÃO DA COMISSÃO

ENG° JOSÉ STENIO ARAÚJO MENDESFiscal 20567
ENG° JOÃO WAND1CK. DTOGO SOARESSuplente 08458

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°
036/2015 - SESEP. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOBRAI-, representada por seu Secretário Municipal de Serviços Públicos,
o Sr. Paulo César Lopes Vasconcelos. CONTRATADO: Empresa
CONSTRUTORA CARNEIRO AZEVEDO LTDA, pessoa jurídica inscrita
no CNPJ sob o n° 00.080.605/0001-30, representada pelo Sr. José Raniere
Custódio Pontes de Azevedo. OBJETO: O presente termo aditivo tem como
objeto a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA, por mais 03 (três)
meses, compreendida entre o período de 01/10/2020 a 30/12/2020 ou até a
finalização do processo licitatório, tendo como finalidade os “Serviços de
locação de 02 (duas) Maquina Pá Carregadeira de Pneus e 02 (duas)
Caçambas, com operador e motoristas, combustível, manutenção preventiva
e corretiva por conta da contratada, a serviço da Limpeza Pública no
Município de Sobral, de acordo com as especificações e quantitativos
previstos no anexo I do Edital e na proposta da contratada”. DA
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo no artigo
57, inciso n, §4° da Lei n" 8.666/93. DATA DA ASSINATURA: 21 dc
setembro de 2020. SIGNATÁRIOS: Paulo César Lopes Vasconcelos -
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS - José Raniere
Custódio Pontes de Azevedo - Representante dá CONTRATADA. Dayelle
Kelly CoelhoRodrigues -COORDENADORAJURÍDICADASESEP.

de 2020.

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL - NOTIFICANTE: Secretaria da
Infraestrutura - SEINF. NOTIFICADA: CONSTRUTORA PLATÔ LTDA,
estabelecida na Cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, sito à Rua Vereador
Pedro Paulo, n° 505, Luciano Cavalcante, CEP n° 60.821-716, inscrita no
CNPJ sob n° .10.485.488/0001-48, representada por ANTÔNIO LOPES
PINHEIRO LANDIM NETO. LIC1TAÇÃO/CONTRATO
ADMINISTRATIVO: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 005/2020-
SEINF/CPL - Contrato Administrativo n ° 053/2020 - SEINF. OBJETO DO
CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAESPECIALIZADAPARA
CONSTRUÇÃO DE PONTE ESTAIADA SOBRE O RIO ACARAÚ, NO
MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. A SECRETARIA DA INFRA¬
ESTRUTURA - SEINF, através de seu Secretário Municipal, o Sr. David
Machado Bastos, brasileiro, casado, engenheiro civil, residente e
domiciliado em Sobral/CE, no uso de suas atribuições legais, com esteio no
art. 26-A da Lei n° 1.607/2017, a qual dispõe sobre a competência da SEINF,
bem como no inteiro teor do Contrato Administrativo em epígrafe, de n°
053/2020 - SEINF, CONSIDERANDO a ausência de mudança da
titularidade da Licença de Instalação junto a SEMACE, vem, perante V, Sas.,
NOTIFICÁ-LOS EXTRAJUDICIALMENTE para que, no prazo
impostergável de até 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento desta ou
da respectiva publicação no Diário Oficial do Município - DOM, apresente
Liceriça de Instalação com a titularidade em nome da empresa contratada,

SECRETARIA DO URBANISMO E MEIO AMBIENTE

EXTRATO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO SPU N° P127016/2020. ADESÃO (CARONA) N° 033/2020 -
SEUMA. A Secretaria do Urbanismo e Meio Ambiente de Sobral/CE
comunica a Adesão (CARONA) à Ata de Registro de Preços N° 067/2019,
oriunda do Pregão EÍetrônico N° 147/2019, da Agência Municipal do Meio
Ambiente (AMA) de Sobral/CE. OBJETO: A adesão tem como objeto a
aquisições com plantio de mudas de plantas destinadas à arborização e
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paisagismo para revitalizaçâo das áreas verdes na sede do município deSobral
e Distritos, tendo em vista atenderem às necessidades deste órgão.
CONTRATADA: SOBRAL GARDEN LTDA-ME, pessoa jurídica inscrita
no CNPJ sob N° 05.352.736/0001-42, vencedora no Processo Licitatório
original. VALOR GLOBAL: R$ 946.304,92 (novecentos e quarenta e seis
mil, trezentos e quatro reais e noventa e dois centavos). DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁR1AS: 24.01.18.541. 0076.1.309.3.3.90 .39.00.1.920
.0000.00; 24.01.18.541.0076 .1.309.3.3.90.39. 00.1.001.0000.00. Sobral-ce,
07 de outubro de 2020. HOMOLOGAÇÃO: Marília Gouveia Ferreira Lima -
SECRETARIADO URBANISMO EMEIOAMBIENTE.

Júnior Muniz Paula - Representante da Empresa TMJ PAULA EPP. Cario
Antonio EliasdosReis Junior-COORDENADOR JURlDICODASTDE.

AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - AMA

EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA -AAutoridade julgadora
da 1° instância - AMA, no uso de suas atribuições determinadas na Portaria
01/2019 da Agência Municipal do Meio Ambiente - AMA e tendo em vista
Defesa Administrativa interposta por Sobral Produtora de Artefato Têxteis
Indústria e Comércio LTDA- SPARTEX com CNPJ n°02.343.608/0001-44,
no Processo Administrativo n° PI12295/2020, por seu representante legal,
RESOLVE: Conhecer a defesa interposta, sendo a mesma própria e
tempestiva, bem como Julgar Improcedente a mesma, podendo ainda oferecer
recurso a Comissão de Julgamento de Recurso - CARI, dentro do Prazo de
20(vinte dias), a contar da ciência dessa decisão nos termos do disposto no
art.126 do Decreto 6.514. Sobral, 07 de outubro de 2020. Jamily Campos
Teles de Lima- Autoridade julgadora Ia instância - PROCURADORA
JURÍDICADAAMA.

EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA - A Autoridade julgadora
da 1" instância - AMA, no uso de suas atribuições determinadas na Portaria
01/2019 da Agência Municipal do Meio Ambiente - AMA e tendo em vista
Defesa Administrativa interposta por Sobral Produtora de Artefato Têxteis
Indústria e Comércio LTDA - SPARTEX com CNPJ n°02.343.608/0001-44,
no Processo Administrativo n" Pl 12291/2020, por seu representante legal,
RESOLVE: Conhecer a defesa inteiposta, sendo a mesma própria e
tempestiva, bem como Julgar Improcedente a mesma, podendo aiuda oferecer
recurso a Comissão de Julgamento de Recurso - CARI, dentro do Prazo de
20(vinte dias), a contar da ciência dessa decisão nos termos do disposto no
art.126 do Decreto 6.514. Sobral, 07 de outubro de 2020. Jamily Campos
Teles de Lima- Autoridade julgadora 1“ instância - PROCURADORA
JURÍDICADAAMA.

EXTRATO DO CONTRATO N° 0013/2020 - SEUMA. PROCESSO SPU
N° P127016/2020. ADESÃO (CARONA) N° 033/2020. CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, através da Secretaria do
Urbanismo e Meio Ambiente. CONTRATADA SOBRAL GARDEN LTDA-
ME, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob N°05.352.736/0001-42, vencedora
no Processo Licitatório original. OBJETO: A adesão tem como objeto a 3

aquisições com plantio de mudas de plantas destinadas à arborização e
paisagismo para revitalizaçâo das áreas verdes nasededo municípiodeSobral
eDistritos, tendo em vista atenderem às necessidades deste órgão., referente a
Adesão (CARONA) à Ata de Registro de Preços N° 067/2019, oriunda do
Pregão Eletrónico N° 147/2019, da Agência Municipal do Meio Ambiente
(AMA) de Sobral/CE. VALOR GLOBAL: R$ 946.304,92 (novecentos e
quarenta e seis mil, trezentos e quatro reais e noventa e dois centavos).
DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS: 24.01.18.541.0 076.1.309.3.3.9

,—- 0.39.00.1.920 .0000.00; 24.01.18.541 .0076.1.309.3.3 .90.39 .00.1.001
.0000.00.PRAZO DEVIGÊNCIA:O prazo de vigência do contrato será de 12
(doze) meses, contados a partir da data de sua publicação, devendo ser
publicado na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal n"
8.666/1993. DATA: Sobral/CE, 07 de outubro de 2020. SIGNATÁRIOS: Sra.
Marília Gouveia Ferreira Lima - SECRETÁRIADO URBANISMO E MEIO
AMBIENTE e ó Sr. Francisco de Assis Linhares Fernandes-Representante da
empresa SOBRALGARDEN LTDA-ME.Rodrigo CarvalhoArrudaBaireto-
COORDENADOR JURÍDICO DASEUMA.

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO N" 0022/2019 -
REFERENTE Â CONCORRÊNCIA PÚBLICA

INTERNACIONAL N° 011/2019 - SEUMA - CONTRATANTE: Prefeitura
Municipal de Sobral, representada por sua Secretária do Urbanismo e Meio
Ambiente, Marília Gouveia Ferreira Lima. CONTRATADO: CONSÓRCIO
CONSTRAM TUTTI, constituído pelas empresas CONSTRAM -
CONSTRUÇÕES EALUGUEL DE MÁQUINAS, representada por Hercília
de Souza Oliveira Araújo, e TUTTI ENGENHARIA CIVIL LTDA, neste ato
presentada por Francisco Ricardo Melo de Andrade. DOS ACRÉSCIMOS E
SUPRESSÕES: Em razão da alteração dos quantitativos de serviços descritos
na forma deste Termo Aditivo fica suplementado o valor do Contrato n°
0022/2019-SEUMA em R$ 364,591,04 (trezentos e sessenta e quatro mil,
quinhentos e noventa e um reais e quatro centavos). Diante das alterações
realizadas por meio deste termo de aditivo, o valor do referido contrato passa
de R$ 13.588.014,23 (treze milhões, quinhentos e oitenta e oito mil, quatorze
reais e vinte e três centavos) para R$ 13.952.605,27 (treze milhões,
novecentos e cinquenta e dois mil, seiscentos e cinco reais e vinte e sete
centavos), totalizando uma repercussão financeira de 2,81% (dois vírgula
oitenta e uni por cento) ao valor original do contrato. DA RATIFICAÇÃO: As
demais cláusulas e condições que ora não foram alteradas por este termo
permanecem como no contrato original, constituindo-se num só todo para
todos os fins e efeitos de direito. Sobral-CE, 02 de outubro de 2020. Marília
Gouveia Ferreira Lima - SECRETÁRIA DO URBANISMO E MEIO
AMBIENTE - Rodrigo Carvalho Arruda Barreto - COORDENADOR
JURÍDICO DASEUMA.

SEUMA ERRATA AO EXTRATO DO CONTRATO N° 027/2020 - AMA,
publicado no Diário Oficial N" 912, de 06 de outubro de 2020, página 14,
ONDE SE LÊ: PRAZO DE VIGÊNCIA: Prazo de vigência do contrato são de
60 (sessenta) dias, contado a partir do 5“ dia útil após a emissão da ordem de
Serviço, podendo ser prorrogado nos termos da Lei n° 8.666/93. LEIA-SE:
PRAZO DE VIGÊNCIA: Prazo de vigência será 120 (cento e vinte) dias
corridos, contados a partir do 5° dia útil após a emissão da Ordem de Serviço,
podendo ser prorrogado de acordo com solicitação e acordo com as partes.
Sobral, 07 de outubro de 2020. Jorge Vasconcelos Trindade -
SUPERINTENDENTE DA AMA. José Almir Gomes dos Santos Júnior -
ASSESSOR JURÍDICODAAMA.

CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL

EXTRATO DO CONTRATO N“ 2520201- CÂMARA MUNICIPAL DE
SOBRAL. OBJETO: Fornecimento de Materiais de Expediente destinados à
Câmara Municipal de Sobral-CE. CONTRATANTE: CÂMARA
MUNICIPAL DE SOBRAL-CE., representada por seu Presidente.
CONTRATADO: DIMAPOL DISTRIBUIDORA DE MATERIAL DE
LIMPEZA E PAPEL - EPP, (CNPJ: 12.337.358/0001-93), representada por
sua procuradora, a Sra. Sarah de Nazareth Ramos de Azevedo. VALOR
GLÓBAL: R$ 33.547,35 (trinta e três mil, quinhentos e quarenta e sete reais e
trinta e cinco centavos). FUNDAMENTÁÇÃO LEGAL: Inciso II do Art. 24
da Lei n° 8.666/93. RUBRICA ORÇAMENTÁRIA: 0101.01. 031.000
2.2.071.3 390.30.00. PRAZOS E FORMA DE FORNECIMENTO E
VIGÊNCIA: Fornecimento parcelado em até10 dias da solicitação e vigência
até o dia 31 de dezembro de 2020, improrrogáveis INFORMAÇÕES: Anexo
da Câmara Municipal, Rua Conselheiro Rodrigues Júnior, s/n,Térreo,Centro,
fone: (88) 3677-7602. Sobral-CE, 06/10/2020. Carlos Evanilson Oliveira
Vasconcelos- PRESIDENTE DACÂMARAMUNICIPALDESOBRAL.

EXTRATO DO CONTRATO N° 2520202 - CÂMARA MUNICIPAL DE
SOBRAI.,. OBJETO: Fornecimento de Materiais de Expediente destinados à
Câmara Municipal de Sobral-CE. CONTRATANTE: CÂMARA
MUNICIPAL DE SOBRAL-CE., representada por seu Presidente.
CONTRATADO: M. DE JESUS MARANHÃO RODRIGUES - ME, (CNPJ:
03.365.404/0001-77), representada por sua proprietária, a Sra. Marly de Jesus
Maranhão Rodrigues. VALOR GLOBAL: R$ 6.290,25 (seis mil, duzentos e
noventa reais e vinte e cinco centavos). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Inciso II do Art. 24 da Lei n° 8.666/93. RUBRICA ORÇAMENTÁRIA:
0101.01.031 .0002.2. 071.3390 .30.00. PRAZOS E FORMA DE
FORNECIMENTO E VIGÊNCIA: Fornecimento parcelado em até10 dias da
solicitação e vigência até o dia 31 de dezembro de 2020, improrrogáveis.
INFORMAÇÕES: Anexo da Câmara Municipal, Rua Conselheiro Rodrigues
Júnior, s/n, Térreo, Centro, fone: (88) 3677-7602. Sobral-CE, 06/10/2020.
Carlos Evanilson Oliveira Vasconcelos - PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPALDESOBRAL.

SECRETARIA DO TRABALHO E

DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO

EXTRATO DO CONTRATO N° 079/2020 - STDE - CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada por seu Secretário
Do Trabalho e Desenvolvimento Económico o Sr. RAIMUNDO INÁCIO
NETO. CONTRATADO: Empresa TMJ PAULA EPP, representada neste ato
pelo Sr. TARCÍSIO JÚNIOR MUNIZ PAULA. OBJETO: Constitui objeto
deste Contrato a aquisição de material de limpeza e produtos de higienização
de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Termo de
Referência do edital e na proposta da Contratada. DÁ FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: O presente Contrato tem como fundamento o Edital do Pregão
Eletrónico 088/2020 e seus anexos, os preceitos de direito público, e a Lei
Federal n° 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais
necessárias ao cumprimento do seu objeto. VALOR GLOBAL: de R$
457,20,00 (quatrocentos e cinquenta e sete reais e vinte centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 26.01.04 .122.0062. 2.344.3.3. 90.30.00.1.
001.0000.00. DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será
acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Francisco Leon Torres de Sousa,
Coordenador Administrativo e Financeiro. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12
(doze) meses, de 05 de outubro de 2020 a 05 de outubro de 2021.Sobral, 05 de


